PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 298 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969.

INSTITUI O CALENDÁRIO FISCAL PARA A COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica instituído Calendário Fiscal, para a cobrança de tributos Municipais, a partir de 1º de janeiro de 1969 como segue.

FEVEREIRO E MARÇO – Taxa de licença para circulação de veículos........................................................................................... anual

MARÇO – Imposto sobre serviços de qualquer natureza...........................1º semestre

- Taxa de licença para localização ou exercício  de atividades  Alvará...............................................................................................anual

-  Taxa de aferição de pesos e medidas..........................................anual

ABRIL – Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana....................................................................................1º semestre

· Taxa de coleta de lixo..........................................................1º semestre

AGOSTO – Imposto sobre serviços de qualquer natureza.................................................................................2º semestre

OUTUBRO – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana..................................................................................2º semestre

· Taxa de coleta de lixo........................................................2º semestre

· § Único – Serão cobrados adiantadamente a taxa de licença sobre Diversões e Comércio Ambulante.

Artigo 2º - 
Os tributos que não forem pagos nos prazos do presente Calendário Fiscal, serão acrescidos da multa progressiva de 5% (cinco por cento) no primeiro mês, mais 1% (um por cento) por cada mês subsequente, ou fração do mês.

§ 1º - 
As multas previstas na Legislação vigente como  contagem de débito fiscal, serão calculadas sobre o respectivo montante.

§ 2º - 
Findos os prazos previstos no artigo 1º, sob hipótese alguma serão dispensados as multas progressivas, salvo quando se tratar de débitos cujo parcelamento haja sido ou seja deferido, e em casos excepcionais e plenamente justificados, os de responsabilidade de pequenos agricultores, viuvas e assalariados ou aposentados que não percebam mais de 1,5 (um e meio) salário mínimo mensais, cuja multa progressiva poderá sofrer reduções ou isenções.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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